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PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer de análise jurÍdica, referente ao

RECURSO ADMINISTRATIVO de lnabilitação, impekado pela Empresa DAS

PAVIMENTAÇÃO lfoa., ás fls. 33"1/339, em data de 23 de Agosto de 2023,

conforme protocolo n'31'112023, em face à inabilitação, em Processo Licitatório no

Ogtt/2023, Tomada de Pteços n' 009/2023, cujo objeto é "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁLTICO NAS RUAS PEDRO BECHER

E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM ÁNEI OE 1,775,48

M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL."

É o sucinto relatório, passo ao Parecer:

De conformidade com o art. 40, inciso XVlll, da Lei

10.52012002, houve a tempestividade da interposiçáo do Recurso Administrativo,

através do protocolo via protocolo no 31112023, para esta Prefeitura e no próprio

Sistema com manifestação em data de 23 de Agosto de 2023, e Recurso registrado

em data de 23 de Agosto de 2023, NA REFERIDA Comissão de Licitação.

Alega a ora Recorrente que: "... A EMPRESA FOI

ooNS/,DERADA iNABILITADA 2ELA COMTSSÁO DE LICITAçÃO, EM RAZAO DA

APRESENTAçÃO EM DESCONFORMTDADE DO ANEXO ttt E BALANçO

PATRIMONIAL DO EDITAL."

Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e pelo total

provimento do presente Recurso interposto.
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O art. 30 da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital.

Ademais, consoante com a previsáo do artigo 41

da Lei de LicitaçÕes: "A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

O edital é a lei interna do c€rtame e vincula as

partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI Í..J esúabelecídas as regras de

certa licitaçáo, tornam-se elas inalteráveis a paftir da publicação do

instrumento convocatório e durante todo o procedimento". (Gasparini,

Diogenes, Direito Administrativo, 134 edição. Editora Saraiva, 2008, p. 487). .

Nesse toar é a lição de CELSO ANTONIO

BANDEIRA DE MELLO, "O edital consúr'furr-se no documento fundamental da

licitação. Habitualmente se afirma em obseruação feliz, que é a sua 'lei interna'.

Com efeito, abaixo da legislação peftinente à matéria, é o edital que estabel*e

as rêgras específrcas de cada licitação. A Administração fica estritamente

vinculada às normas e condições nele esúabelecidag das quais não pode se

afastar (aú.11)'." (Curso de Direito Administrativo. 294 ediçáo Malheiros, 2012, p.

594/5.)

O PrincÍpio do Procedimento Formal nâo significa que a

Administração deva ser formalista a ponto de Íazer exigências inúteis,

desnecessárias e ilegais. Nesse ponto, a Administração deve ater-se aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e da legalidade, como bem salientou-se.

Ouhossim, náo há falar em exe,esso de formalismo por

parte da Administração Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias.

Analisando o feito, veriÍica-se que a Empresa

Recorrente tem total ruzeo em seu pleito.
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Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princÍpios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurÍdico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaÉo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurÍdico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela total viabilidade jurídica do Recurso

Administrativo de lndeferimento do Recurso conta a lnabilitação, isto é, tornando

a referida empresa DAs PAVIMENTAçÃO LTDA., TOTALMENTE HABILITADA

ao certame, quando da oportunidade de apresentaçáo dos referidos documentos o

fêz em tempo hábil, e conforme prevê as normas legais da Licitação, desde que

observadas as recomendaçÕes delineadas no presente opinativo, com a

comunicaçáo aos demais licitantes de conformidade com o parágrafo 30, pera que

possam impugnar o presente Recurso em querendo, visando o atendimento do

princípio da publicidade e da isonomia, permitindo a todos o exercício democrático

do contraditório e do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurÍdico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.
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À consideração superior.

S,M,J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr., 29 de Agosto de2023


